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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10830.011393/2007­42 

Recurso nº  270.976   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.407  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  27 de outubro de 2011 

Matéria  Remuneração de Segurados: Parcelas em Folha de Pagamento 

Recorrente  RDB INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período  de  apuração:  01/07/1998  a  31/12/1998,  01/01/2000  a  31/01/2000, 
01/01/2002  a  01/01/2004,  01/12/2004  a  31/12/2004,  01/01/2005  a 
31/01/2005, 01/03/2005 a 31/05/2005, 01/09/2005 a 30/11/2005, 01/01/2006 
a 30/06/2006, 01/08/2006 a 30/04/2007 

DECADÊNCIA.  

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou 
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando­se 
de  tributo  sujeito  ao  lançamento  por  homologação,  que  é  o  caso  das 
contribuições  previdenciárias,  devem  ser  observadas  as  regras  do  Código 
Tributário Nacional ­ CTN. 

PARCELAS  SALARIAIS  INTEGRANTES  DA  BASE  DE  CÁLCULO. 
RECONHECIMENTO  PELO  CONTRIBUINTE  ATRAVÉS  DE  FOLHAS 
DE  PAGAMENTO  E  OUTROS  DOCUMENTOS  POR  ELE 
PREPARADOS. 

O  reconhecimento  através  de  documentos  da  própria  empresa  da  natureza 
salarial  das  parcelas  integrantes  das  remunerações  aos  segurados  torna 
incontroversa a discussão sobre a correção da base de cálculo. 

SIMPLES  

O  ato  de  exclusão  da  empresa  do  Sistema  Integrado  de  Pagamento  de 
Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e  das  Empresas  de  Pequeno 
Porte  ­  SIMPLES  sujeita­a  ao  recolhimento  integral  das  contribuições 
previdenciárias. 
Recurso Voluntário Provido em Parte 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento 
parcial  ao  recurso,  nos  termos  do  relatório  e  voto  que  integram  o  presente  julgado 
reconhecendo  a  fluência  parcial  do  prazo  decadencial.  Vencidos  os  Conselheiros  Manoel 
Coelho Arruda Junior e Eduardo Augusto Marcondes de Freitas que entenderam aplicar­se o 
art.  150, parágrafo 4º do CTN para  todo o período. O Conselheiro Arlindo da Costa  e Silva 
entendeu  aplicar­se  o  art.  173,  inciso  I  do  CTN  para  todo  o  período.  Para  o  período  não 
decadente não houve divergência. 

 

Marco Andre Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora. 

EDITADO EM: 03/11/2011 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Andre Ramos 
Vieira (Presidente), Eduardo Augusto Marcondes de Freitas, Arlindo da Costa e Silva, Liege 
Lacroix Thomasi, Adriana Sato, Manoel Coelho Arruda Junior  
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Relatório 

Trata  a  notificação  fiscal  de  lançamento  de  débito  –  NFLD,  lavrada  em 
19/12/2007, com ciência pelo sujeito passivo em 21/12/2007, de contribuições previdenciárias 
patronais  incidentes  sobre  a  remuneração  paga  aos  segurados  empregados  e  contribuintes 
individuais, nas competências de 07/1998 a 12/1998 e no período não contínuo de 01/2002 a 
04/2007, bem como de diferenças de acréscimos legais nas competências de 12/1998, 01/2000, 
07/2004, 06/2005, 08/2005, 01/2007 e 03/2007. 

O  relatório  fiscal  de  fls.  80/83,  informa  que  os  valores  relativos  aos  fatos 
geradores foram declarados em GFIP e a empresa foi optante do SIMPLES no período de 1999 
a 12/2001, conforme documentos de fls. 85/86. 

Após impugnação, Acórdão de fls. 105/106, julgou o lançamento procedente. 

Inconformado, o contribuinte apresentou recurso tempestivo arguindo: 

a)  omissão no acórdão quanto ao enquadramento da empresa; 

b)  que existem documentos assinados por servidores da receita dizendo que 
entre  os  anos  de  1998  a  2003,  a  empresa  apurou  os  tributos  pelo 
SIMPLES  e  a  partir  de  2004,  pelo  lucro  presumido  e  refere­se  a  dois 
processos sobre o assunto que não foram analisados; 

c)  que os valores apresentados não condizem com a realidade dos fatos; 

d)  que  sem  saber  seu  enquadramento  não  pode  ser  determinado  o 
recolhimento; 

e)  que  mesmo  os  processos  sendo  julgados  a  seu  desfavor  tem  direito  á 
compensação do que recolheu ao INSS embutido no SIMPLES; 

f)  a decadência na forma do artigo 173, do CTN. 

Requer  que  os  valores  apresentados  sejam  revistos  em  função  do  seu 
enquadramento. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora 

Cumprido o requisito de admissibilidade, frente à  tempestividade, conforme 
protocolo de fl.111, conheço do recurso e passo ao seu exame. 

Da Preliminar 

A notificação foi lavrada em 19/12/2007, com ciência pelo sujeito passivo em 
21/12/2007, contemplando o período alternado de 07/1998 a 04/2007. 

Assim,  deve  ser  observado  que  nas  sessões  plenárias  dos  dias  11  e 
12/06/2008,  respectivamente,  o Supremo Tribunal Federal  ­ STF, por unanimidade, declarou 
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante 
n° 08. Seguem as transcrições: 

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar 
Mendes, Relator: 

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei nº 
8.212/91  e  o  parágrafo  único  do  art.5º  do  Decreto­lei  n° 
1.569/77,  que  versando  sobre  normas  gerais  de  Direito 
Tributário,  invadiram  conteúdo  material  sob  a  reserva 
constitucional de lei complementar. 

Sendo  inconstitucionais  os  dispositivos,  mantém­se  hígida  a 
legislação anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e 
decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de 
suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo 
das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, 
como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social 
sujeitam­se,  entre  outros,  aos  artigos  150,  §  4º,  173  e  174  do 
CTN. 

Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes 
nego  provimento,  para  confirmar  a  proclamada 
inconstitucionalidade  dos  arts.  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  por 
violação  do  art.  146,  III,  b,  da  Constituição,  e  do  parágrafo 
único do art. 5º do Decreto­lei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 
18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional 01/69. 

É como voto. 

Súmula Vinculante n° 08: 

“São  inconstitucionais  os  parágrafo  único  do  artigo  5º  do 
Decreto­lei  1569/77  e  os  artigos  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  que 
tratam de prescrição e decadência de crédito tributário”. 

Os  efeitos  da  Súmula  Vinculante  são  previstos  no  artigo  103­A  da 
Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis: 
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Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004). 

Lei n° 11.417, de 19/12/2006: 

Regulamenta o art. 103­A da Constituição Federal e altera a Lei 
no  9.784,  de  29  de  janeiro  de  1999,  disciplinando  a  edição,  a 
revisão  e  o  cancelamento  de  enunciado  de  súmula  vinculante 
pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências. 

... 

Art.  2o  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou  por 
provocação,  após  reiteradas  decisões  sobre  matéria 
constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua 
publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação 
aos  demais  órgãos  do  Poder  Judiciário  e  à  administração 
pública  direta  e  indireta,  nas  esferas  federal,  estadual  e 
municipal, bem como proceder à  sua  revisão ou cancelamento, 
na forma prevista nesta Lei. 

§  1o  O  enunciado  da  súmula  terá  por  objeto  a  validade,  a 
interpretação e a  eficácia de normas  determinadas, acerca das 
quais  haja,  entre  órgãos  judiciários  ou  entre  esses  e  a 
administração  pública,  controvérsia  atual  que  acarrete  grave 
insegurança  jurídica  e  relevante  multiplicação  de  processos 
sobre idêntica questão. 

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, que se deu em 
20/06/2008, todos os órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula 
Vinculante.  

As  contribuições  previdenciárias  são  tributos  lançados  por  homologação, 
devendo observar  a  regra prevista  no  art.  150,  parágrafo  4o  do CTN. Havendo o  pagamento 
antecipado,  observar­se­á  a  regra  de  extinção  prevista  no  art.  156,  inciso  VII  do  CTN. 
Entretanto,  somente  se  homologa  pagamento,  caso  esse  não  exista,  não  há  o  que  ser 
homologado, devendo ser observado o disposto no art. 173, inciso I do CTN. Nessa hipótese, o 
crédito tributário será extinto em função do previsto no art. 156, inciso V do CTN. Caso tenha 
ocorrido dolo, fraude ou simulação não será observado o disposto no art. 150, parágrafo 4o do 
CTN, sendo aplicado necessariamente o disposto no art. 173,  inciso  I,  independentemente de 
ter havido o pagamento antecipado. 

No processo em questão, inclino­me à tese jurídica na Súmula Vinculante n° 
08 para acatar o prazo decadencial exposto no Código Tributário Nacional, artigo 173, inciso I, 
no que se refere as competências de 07/1998 a 12/1998, uma vez que as contribuições lançadas 
não foram objeto de recolhimento previdenciário parcial: 
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Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­se 
definitivamente  com  o  decurso  do  prazo  nele  previsto,  contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

Para  as  competências  de  01/2000  e  01/2002,  deve  ser  acatado  o  prazo 
decadencial exposto artigo 150 §4º do Código Tributário Nacional, já que comprovadamente a 
recorrente procedeu a recolhimentos previdenciários parciais, relativos aos créditos lançados na 
notificação, nestas competências: 

 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos  cuja  legislação  atribua  ao  sujeito  passivo  o  dever  de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

... 

§ 4º Se a  lei  não fixar prazo a homologação,  será ele de cinco 
anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 

As demais competências não se encontram atingidas pelo prazo decadencial. 

Do Mérito 

A  notificação  teve  por  base  as  folhas  de  pagamento  e  as  informações 
prestadas  pela  recorrente  em GFIP,  de  forma que  se  tornam  inócuas  as  alegações  de  que os 
valores apresentados não condizem com a realidade. 

As  folhas  de  pagamentos  foram  preparadas  pelo  próprio  recorrente  que 
reconheceu, através da inclusão das rubricas salariais no campo destinado à remuneração dos 
segurados, a  incidência sobre as mesmas das contribuições sociais  lançadas pela fiscalização. 
Não  pertencem  ao  lançamento  impugnado  parcelas  contestadas  pelo  recorrente  quanto  à  sua 
natureza  salarial  ou  não.  A  base  de  cálculo  considerada  pela  fiscalização  coincide  com  o 
montante de salários informado pela recorrente nas GFIP’s.. 

Acrescenta­se,  ainda,  que a partir  de 01/01/99,  com a  implantação da Guia de 
Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social – GFIP, os valores nela declarados 
são  tratados  como  confissão  de  dívida  fiscal,  nos  termos  do  artigo  225,  §1°  do  Decreto  n° 
3.048, de 06/05/99: 
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Art.225. (...) 

  

§ 1º As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à  Previdência  Social 
servirão  como  base  de  cálculo  das  contribuições  arrecadadas  pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social,  comporão a base de dados para 
fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, bem como 
constituir­se­ão em termo de confissão de dívida, na hipótese do não­
recolhimento. 

Assim sendo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração, 
tanto  das  folhas  de  pagamento  como  da GFIP,  caber­lhe­ia  demonstrá­lo  e  providenciar  sua 
retificação; no entanto, embora oferecida essa oportunidade durante todo o processo, não o fez. 

Apreciada  a  regularidade  das  bases  de  cálculo  consideradas  pela  fiscalização, 
passa­se ao exame das exações exibidas no relatório discriminativo analítico do débito. Todos 
os recolhimentos e créditos do recorrente foram devidamente considerados para o cálculo das 
contribuições e todas as rubricas levantadas decorrem de regras­matrizes legalmente criadas e 
que,  portanto,  não  podem  ser  afastadas  do  lançamento  sob  pena  de  se  negar  aplicação  aos 
diplomas  legais  legitimamente  inseridos no ordenamento  jurídico. Cuidou a autoridade  fiscal 
de  demonstrar  ao  recorrente  em  seu  relatório  de  fundamentos  legais  do  débito  todos  os 
dispositivos legais e regulamentares que impõem a obrigação tributária de recolhimento 

Não  merece  acolhimento  a  argüição  da  recorrente  de  que  é  optante  do 
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte – SIMPLES, posto que o relatório fiscal e os documentos acostados aos autos 
dão conta de que a  empresa  foi excluída do Sistema a partir de 01/01/2002. O  levantamento 
respeitou  o  período  em que  a  recorrente  foi  optante,  de  01/01/1999  a  01/01/2002,  conforme 
documento de fl. 84. 

As alegações trazidas pela recorrente acerca da existência de ação judicial no 
tocante ao assunto são inócuas, porquanto não trouxe nenhuma prova a respeito. Também não 
há nos autos comprovação de que a situação da notificada, de não optante do SIMPLES, esteja 
pendente  de  julgamento  administrativo.  Ao  contrário,  todas  as  informações  constantes  dos 
sistemas  informatizados da Receita Federal  do Brasil  atestam que  a empresa  foi  excluída do 
Sistema  em  01/01/2002,  o  que  a  sujeita  ao  recolhimento  integral  das  contribuições 
previdenciárias (documentos de fls.84/86, 92 e 104). 

São  também  improcedentes  as  assertivas  acerca  de  eventuais  valores  a 
compensar com a exclusão do SIMPLES, pois no período em que a recorrente foi optante não 
há  qualquer  lançamento  nesta  notificação,  já  que  as  contribuições  previdenciárias  eram 
substituídas pelo recolhimento mensal unificado. Com a exclusão do Sistema, a recorrente está 
sujeita  ao  pagamento  das  contribuições  constantes  na  Lei  n.º  8.212/91,  devidas  na  forma 
exposta pelas normas gerais de incidência. 

Por todo o exposto, 

Voto  pelo  provimento  parcial  do  recurso  para  acatar  o  prazo  decadencial 
exposto nos artigos 150, §4º e 173, I do Código Tributário Nacional e excluir do lançamento as 
competências de 07/1998 a 12/1998, 01/2000 e 01/2002. 
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